
cÂMARA DE vEREADoRES DE vlLA tÂNGARo
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Rasponsabilidade, sertedade e compromisso com o povo

REraróRto oA coMEsÃo pÊ PARECERES 017/2025

Ânállse de Moção dê Apoio n9. ,7l2o23 de autoria dos verêadores

da Bancada do MDB: "Os vêrêadores da Bâncada do MDB

(Movimênto Democrático Brasileiro) da Câmarô Municipal de Vila

Lângaro, no uso de suas atribuiçôes legais que lhe conÍerêm a Lei

orgânica Municipal ê o Art. 156 do Regimeirto Intemo da Câmara

Municipal de vereador6 de Vila tângaro, êncaminham à Vossas

Excelências a moção apoiando a Moção de Apoio à Proposta de

Emenda à Constitulção Federal ne 19/2024 que visa assegurar, em

nível corstitucional, a eletivaÉo do Piso Nacional da Enfurmatem,

confoÍme iá prêvisto na Lei nc 14.4:t4/2022.

l- lntroducão

Trata- se de análise da Moção de Apoio ne. 17/2025 de autoria dos Vereadores da Bancada do

MDB.

Após a entrega da lndicação e leitura, foi aberto o prazo regimental para os Senhgres

Parlamentares âpresentarem fmendas sugerindo modificaçôês, nos termos do art. 162 e seguintes do Regimento

lnterno desta augusta Casa de Leis.

Escoado o prazo para apresêntação de Emendas e seguindo as regras regimentais pertinentes ao

específico processo legislativo oÍçamentário, a matéria foi rêmetida à Comissão de Finanças para emissão de

.elatório.

É o sucinto relatório.

ll - Ânálise

A Moção Apoia a Proposta de Emenda à constituição Federal ne 19/2024, qoe visa assegurat em

nível constitucional, a efetivação do Piso Nacional da Enfermagem, confoÍme já previsto na lei ne 74.43412022,

Nesse sentido, deve o Legislativo dêliberar sobre a matéria, votando-a nesta próxima sessão"

lll- Conclusão

Diante do exposto opina-se pela admissibilidade da propositura haja vista que a mesma abriga

regras legais para sua apresentação, devendo o Plenário desta Casa de Leis decidir-se pela oportunidade e

conveniência de sua aprovação.

É como votamos.

Vila Lângaro, 28 dejulho de 2025.
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GÂMARA DE VEREADORES DE VILA LÂNGARO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Responsabilidade, seriedade e compromisso com o povo

MOçÃO DE APOIO: 17/2025
DATA:18/07/2025

PROP0SIçAO:70/2025

À cÂun ru. u u tt tap dL DE vEREADoRES
Senhores Vereadores,

Os Vereadores da bancada do ITIDB (Movimento Democrático Brasileiro) da Câmara
Municipal de Vila Lãngaro, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem o Lei
Orgônica Municipal e o artigo 756 do Regimento Inter-íro da Câmara Municipal de
Vereadores de Vila Lângaro/RS, encaminha à Vossas Excelências, a Moçdo Apoiando Moção
de Apoio à Proposta de Emenda à Constituição ne 79/2024, que visa assegurar, em nível
constitucional, a efeüvação do Piso Nacional da Enfermagem, conforme jú previsto na Lei
ns 14.434/2022.

A PEC 19/2024 é uma demanda urgente e necessária para garantir segurança jurídica e
estabilidade à aplicação do piso salaríal dos profissionais da Enfermagem - enfermeirog
técnicot auxiliares e parteíras -, cuja atuação é fundomentol para o funcionamento do sÍstema
de saúde em nosso país.

Díante da relevância socíal e do justo reconhecimento que essa medida representa para
milhares de trabalhadores e üabalhadoras, solicitamos a fim de que esta Câmara manifeste
publicamente sua solidariedade à categoría e aprovação da referida proposta em trâmite no
Congresso Nacional.

Câmara MunicÍpal de Vila Lângaro. Sala das Sessões Frei Ari Tognon.
Vila Lângaro/RS, 18 de julho ile 2025.

Vereodor,/,,'.- /
Ver(o)iVàldemar Rovani - MDB

Vereador
(i.'

Ver(a). Cláudia A. S. da Rocha - MDB
Vereodor

51e970+9223

c.n,âe ttâng.ro.t .gov.br
Ei{f.liE
Í.48i':4ffi

Cam.n tlanlclprl.L !l.D.loa. d. Vnà Làhg..o

Re.22.lê outuô,r, N'311 - c.nto. v . Lân,.rc - Rs -cEP 9ee5ro0o

Yer(o). Rovani - MDB

\)

*,*ffi*Quu
t..'-' ,..

Ver(o). Rafoêl BeíIehdo - MDB

ç9 üa!a@êú..!Ãv ll. ltasê1 .a3.s0!4 br



GÂMARA DE VEREADORES DE VILA IÂNGARO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Responsebitidadê, seriedade e compromisso com o povo

MOçÃO DEAPOTO: 77/2025
DATA:18/07/2025

PROPOSryÃO: 70/2025

Aos destinatárÍos pertinentes à matértq, autoridades cabíveis, órgãos
correspondentes e demais interessados.

Senhores(as),

De autorto dos Vereadores dq bancada do MDB (Movimento Democrático

BrasÍleiro), aprovado por unanimÍdade por esta egrégÍa casa, os Vereadores

da Câmaru MunÍcipal de Vila Lângaro, no uso de suas atrtbuições legaís que

lhe conferem a LeÍ OrgânÍco MunicÍpal e o artigo 756 do Regimento Interno

da Câmara MunicÍpal de Vereadores de VÍla Lângaro/RS, apresentom à

Tossas Excelências, o Moção ApoÍando à Proposta de Emenda à Constituição

ne 79/2024, que visa assegarar, em nível constitucÍonal a efetÍvação do Piso

Nacional da Enfermagem, conforme já previsto na Lei ne 74.434/2022.

Considerando que A PEC 19/2024 é uma demanda urgente e necessárÍa para

garantir segurança jurídica e estabilidade à aplicação do piso salarial dos

profissÍonais da Enfermagem * enfermeiros, técnicos, auxiliares e parteiras -, cuja

atuação é fundamental para o funcíonamento do sistema de soúde em nosso país.
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cÂMARA DE vEREADoRES DE vrLA tÂNcARo

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Responsabilidade, seriedade e compromisso com o povo

Diante da relevôncia social e do justo reconhecimento que essa medida

representa para milhares de trabalhadores e trabalhadoras, solicitamos a ftm de

que esta Câmara manifeste publÍcamente sua solidariedade à categorÍa e aprovação

da referida proposta em trâmite no Congresso Nacional.

Câmara Municípal de Vila Lângaro
Sala de Sessões Frei Ari Tognon.

Vila Lângaro/RS, 18 de julho de 2025.
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